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Encaminhe-se ao E

Câmara fuíunicipaf [e Santa fusa [e Çiterío

tNDrcAÇÃo Ne 058/26 PresidÉo

al /3
Ementa: lndica estudos para o pagamento do PiSo Salarial dos Dentistas, conforme a Lei Federal ne

3.999, de 15 de dezembro de 1961.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de viabilizar o pagamento do piso salarial dos

Dentistas, conforme Lei Federal 3.999, de 15 de dezembro de 1961.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de solicitação de vários dentistas que reivindicam o cumprimento
da mencionada lei, que estabelece o piso salarial para os referidos
profissionais.

Santa Rosa de Viterbo, 06 de março de2026.

Fab a VA tz

Vereador

EsTADo DE sÃo PAULo


